
  

CKG – Centro Karate-Do Goju-Ryu  
 

Revisto e aprovado pela direcção em 21 de Fevereiro 2023 

    

  

  

  

  

  

  

  

REGULAMENTO   

INTERNO 

   

  

  

  



  

CKG – Centro Karate-Do Goju-Ryu  
 

  

Indice  

 
 
Capitulo 1 – Preâmbulo ............................................................................................................ 3 

Artigo 1º - Objecto ................................................................................................................ 3 

Capitulo 2 – Procedimento de filiação e renovação ................................................................... 3 

Artigo 2º - Sócios. ................................................................................................................. 3 

Artigo 3º - Filiações e outras parcerias institucionais ............................................................. 4 

Capitulo 3 – Procedimentos da Assembleia Geral ..................................................................... 5 

Artigo 4º - Convocatórias da Assembleia Geral ...................................................................... 5 

Artigo 5º - Decurso dos trabalhos da Assembleia Geral ......................................................... 5 

Capitulo 4 – Procedimentos Direcção........................................................................................ 5 

Artigo 6º - Reuniões .............................................................................................................. 5 

Artigo 7º - Procedimentos de votação na Direcção................................................................ 5 

Artigo 8º - Demissão de titulares de cargos da Direcção ........................................................ 6 

 

  

  

  
  



  

CKG – Centro Karate-Do Goju-Ryu  
 

   

Capítulo 1 – Preâmbulo  
  

Artigo 1º - Objecto  
 

1. Este regulamento interno complementa os estatutos do CKG – Centro Karate-do 
Goju-Ryu e tem como propósito de definir os procedimentos relativamente aos 
processos de filiação, Assembleia Geral e da Direcção do clube. 

 

Capítulo 2 – Procedimento de filiação e renovação 
 

Artigo 2º - Sócios. 

 
1. Em conformidade com o artigo 3º referente aos sócios dos estatutos do CKG, o 

procedimento de filiação ao CKG pode ser efectuado de dois modos: 
 
1.1. pelo preenchimento da ficha de Sócio em vigor, (que se encontra disponibilizada 

no site do CKG em (https://www.ckg.pt/ckg_new/o-ckg/documentos-internos-
ckg); 

1.2.  ou pelo pré-preenchimento do formulário online disponível neste 
https://www.ckg.pt/ckg_new/noticias/73-abertas-as-pre-inscricoes-inscricoes-
e-renovacoes-on-line; 
 

2. Todas as filiações / Inscrições no CKG são aprovadas definitivamente pela direcção 
com as seguintes excepções, cuja a sua aprovação é administrativa, carecendo de 
ser aprovada definitivamente na primeira Assembleia Geral subsequente: 
 
2.1. São consideradas as excepções ao ponto 2, do presente artigo, os sócios cuja a 

sua natureza esteja prevista na subalínea i), da alínea a.) do ponto 2 do artigo 
3º dos estatutos do CKG, carecendo, assim, de aprovação da Assembleia Geral 
do CKG; 

2.2. Todos os sócios cuja a admissibilidade seja submetida pela Direcção para 
ratificação e formalização definitiva. 
 

3. O procedimento de renovação dos Sócios é igual ao procedimento de filiação inicial. 
 
3.1. A renovação é anual; 
3.2. A renovação deverá ser formalizada até ao último dia útil da terceira semana do 

mês de Fevereiro do ano civil a que se refere; 

https://www.ckg.pt/ckg_new/o-ckg/documentos-internos-ckg
https://www.ckg.pt/ckg_new/o-ckg/documentos-internos-ckg
https://www.ckg.pt/ckg_new/noticias/73-abertas-as-pre-inscricoes-inscricoes-e-renovacoes-on-line
https://www.ckg.pt/ckg_new/noticias/73-abertas-as-pre-inscricoes-inscricoes-e-renovacoes-on-line
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3.2.1. Findo o prazo mencionado no número 3.2 do ponto 3 do presente artigo, 
o Sócio ficará suspenso de todos os seus direitos 

3.2.1.1. O Sócio com os seus direitos suspensos, pode solicitar a sua 
reposição e consequentemente a reaquisição dos seus direitos com a 
liquidação dos valores em aberto conforme o Regulamento de Taxas 
em vigor. 

3.3. Os valores e taxas devidas, bem como as formas de efectuar a sua liquidação 
estão descritos no Regulamento de Taxas do CKG, publicado no site em 
https://www.ckg.pt/ckg_new/o-ckg/regulamentos. 

3.4. As taxas referentes às modalidades praticadas são devidas 11 meses, dado a 
mensalidade referente ao mês de Agosto não é cobrada, na medida em que as 
aulas dadas nesse período são de caracter facultativo. 

3.4.1. Assim são pagas pelos praticantes 11 taxas mensais referente à 
modalidade 

3.4.2. Pode o praticante requerer a suspensão da actividade por um 
determinado período, sendo só desta forma suspensa a contraprestação 
mensal. 

3.4.2.1. O pedido deve ser efectuado por mail para o endereço 
geral@ckg.pt. 

3.4.2.2. O praticante deverá guardar a resposta em local seguro. 
3.4.2.3. O disposto na alínea 3.4.1, do número 3.4 do número 3 do Artigo 

2º do Capítulo 2 entra em vigor a partir de 01 de Setembro de 2021. 

 

Artigo 3º - Filiações e outras parcerias institucionais 

 
1. Os procedimentos de filiação por parte do CKG, a entidades terceiras, cabe 

arbitrariamente ao superior juízo da direcção do CKG, sendo esta decisão soberana 
e não carece de ratificação por parte da Assembleia Geral. 
 

2. Serão utilizados os meios de filiação dispostos por esta (entidade terceira) para sua 
realização, devendo, no entanto, o outorgante por parte do CKG estar devidamente 
mandatado pela direcção para o outorgar, ou ser outorgado pelo punho do 
Presidente da Direcção ou pelo Presidente da Mesa da Assembleia Geral.  
 

3. A mesma regra definida no ponto 2 deste artigo, aplica-se a todos os processos de 
estabelecimento de protocolos com outras instituições. 
 

4. Em situação alguma deverá o superior juízo da direcção ultrapassar os poderes da 
competência da Assembleia Geral. 
 

 

 

https://www.ckg.pt/ckg_new/o-ckg/regulamentos
mailto:geral@ckg.pt
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Capítulo 3 – Procedimentos da Assembleia Geral 
  

Artigo 4º - Convocatórias da Assembleia Geral 
 

1. As convocatórias para a Assembleia Geral do CKG, conterão sempre a indicação do 
dia, horal, local da reunião, bem como a primeira e segunda convocatória e 
respectiva ordem de trabalhos 
 

2. A convocatória pode ser efectuada por um dos seguintes meios: 
 

2.1. Carta enviado por correio registado; 
2.2. Notificação eletrónica por meio de mensagem de correio electrónico, para o 

endereço registado nas fichas de sócio; 
2.3. Publicação pública no site do CKG, em www.ckg.pt; 
2.4. Publicação nas redes sociais do CKG: 

2.4.1. Facebook em: https://www.facebook.com/ckgsm; 
2.4.2. Instagram: ck_gokuryu 

 

Artigo 5º - Decurso dos trabalhos da Assembleia Geral 
 

1. Uma vez declarada aberta a sessão da Assembleia Geral, o Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral dará início e dirigirá os trabalhos pela ordem de trabalhos 
divulgada na convocatória. 

 
2. A Acta da sessão da Assembleia Geral, será elaborada e lida no final em voz alta para 

seja posteriormente assinada por todos os presentes. 
 

3. A Acta será posteriormente divulgada pelos meios disponíveis e será publicada na 
área reservada aos sócios no site do CKG. 
 

Capítulo 4 – Procedimentos Direcção 
 

Artigo 6º - Reuniões 
 

1. A Direcção reunirá ordinariamente em dia, hora e local a informar pelo presidente. 

 

Artigo 7º - Procedimentos de votação na Direcção 
 

1. Nas reuniões de direcção, todas as votações regem-se pelas seguintes regras: 

http://www.ckg.pt/
https://www.facebook.com/ckgsm
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1.1. Todos os membros da direcção têm igualdade de voto  

1.2. O Presidente tem o voto de qualidade. 

1.3. Todas as decisões serão tomadas por maioria de votos. 

1.4. Serão elaboradas as referidas actas de reunião. 

Artigo 8º - Regulamentos internos 
 

1. É da competência da direcção criar, elaborar os demais regulamentos que entenda 

necessários para a prossecução dos fins deste clube.  

2. Toda a regulamentação interna criada e elaborada de acordo com o ponto 1 do 

Artigo 8º do presente regulamento será aprovado por deliberação simples da 

direcção e assente na respectiva acta de reunião. 

 

2.1. São excepção todos regulamentos que implica a venda de activos (imobiliário) 

cuja a aprovação terá de ser efectuada pela AG. 

2.2. São excepção todas as alterações cuja a natureza não cumpra os pressupostos 

legais de acordo com os estatutos do clube, bem como demais legislação 

aplicável. 

Artigo 9º - Demissão de titulares de cargos da Direcção 
 

1. O pedido de demissão de qualquer cargo da direcção deve ser endereçado ao 

presidente do CKG e em simultâneo ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral. 

 

2. No caso de o número de elementos efectivos da Direcção ficar reduzido a menos de 

dois terços do total da sua composição oficial, deverá, então, o Presidente da 

Direcção, solicitar ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral a convocação de uma 

Assembleia Geral Extraordinária para proceder à eleição de novos Órgãos Sociais. 

 

Artigo 9º - Criação, duração e extinção de comissões e departamentos 
 

1. Cabe à direcção do CKG determinar a criação de Comissões e Departamentos. 

 

2. No momento em que são criadas, deverão ficar em acta da direcção a seguinte 

informação: 

 

2.1. Nome da Comissão / Departamento; 

2.2. Data de criação; 

2.3. Composição que deve incluir sempre um Presidente, Secretário e Vogal; 
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2.4. Objectivo de acção; 

2.5. Duração – Pode ser indefinido. 

 

3. A extinção de uma Comissão / Departamento pode ser determinado pelos seguintes 

factores: 

 

3.1. Por atingir o tempo expectável de vida, previsto na alínea 2.5 do número 2 do 

artigo 9º: 

3.2. Por deliberação da Direcção, sendo que esta decisão deverá ser comunicada à 

mesa da Assembleia Geral para posterior informação aos associados; 

3.3. Por demissão do Presidente da Comissão / Departamento. 


